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LEI COMPLEMENTAR
<BEGIN:1099864:1>

LEI COMPLEMENTAR Nº     630,       DE   09   DE     JULHO       DE 2019.

Autor: Tribunal de Justiça
Altera o inciso V do Anexo nº 02 da Lei 
nº 4.964, de 26 de dezembro de 1985, 
que dispõe sobre a Reforma do Código 
de Organização e Divisão Judiciária do 
Estado de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 45 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Esta Lei Complementar altera o inciso V do Anexo nº 02 
da Lei nº 4.964, de 26 de dezembro de 1985, que dispõe sobre a Reforma 
do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º  Fica alterado o inciso V do Anexo nº 02 da Lei nº 4.964, 
de 26 de dezembro de 1985, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“(...)
V - no Foro Extrajudicial não oficializado da Comarca de Cáceres:

a) Primeiro Tabelião de Notas e Oficial de Registro de Imóveis;
b) Segundo Tabelião de Notas, Oficial de Protesto de Títulos, 

Oficial do Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas e 
Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas.”

Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de   julho   de 2019, 198º da 
Independência e 131º da República.

<END:1099864:1>

LEI
<BEGIN:1099865:1>

LEI Nº          10.920,             DE     09    DE               JULHO            DE 
2019.

Autor: Procuradoria Geral de Justiça
Altera os arts. 5º e 31, bem como revoga 
o subitem “D” do item “5” da alínea “c” 
do inciso II do § 3º do art. 5º, todos da 
Lei nº 9.782, de 19 de julho de 2012.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica acrescentado o subitem “C” ao item “6” da alínea “c” 
do inciso II do § 3º do art. 5º da Lei nº 9.782, de 19 de julho de 2012, com 
a seguinte redação:

“Art. 5º (...)

(...)

§ 3º  (...)

(...)

II - (...)
(...)
c) (...)
(...)
6) (...)

(...)
C) Gerência de Convênios e Contratos.”

Art. 2º  Fica alterado o caput do art. 31 da Lei nº 9.782, de 19 de 
julho de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 31  Após cada quinquênio de efetivo e ininterrupto 
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exercício no Ministério Público do Estado de Mato Grosso, os servidores 
efetivos da instituição farão jus a 03 (três) meses de licença-prêmio 
por assiduidade, com a remuneração daquele cargo, sendo que a 
sua conversão em espécie somente será permitida quando houver 
disponibilidade financeira para tanto.

(...)”

Art. 3º  Fica revogado subitem “D” do item “5” da alínea “c” do 
inciso II do § 3º do art. 5º da Lei nº 9.782, de 19 de julho de 2012, referente 
à Gerência de Convênios e Contratos na estrutura do Departamento de 
Planejamento e Gestão da Procuradoria Geral de Justiça.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de   julho   de 2019, 198º da 
Independência e 131º da República.

<END:1099865:2>

<BEGIN:1099866:2>

LEI Nº          10.921,             DE     09    DE               JULHO            DE 
2019.

Autor: Deputado Max Russi
Declara de utilidade pública a 
Associação Atlética Cuiabá Arsenal.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação 
Atlética Cuiabá Arsenal, com sede no Município de Cuiabá.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de   julho   de 2019, 198º da 
Independência e 131º da República.

<END:1099866:2>

ATO DO GOVERNADOR

DIVERSOS
<BEGIN:1099745:2>

ATO N. 3.162/2019
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 
e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 324140/2019, da Mato 
Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). ANA MARTINHA DAMACENA, portador 
(a) do RG nº 2650575/SSP/GO e do CPF nº 478.548.471-34, servidor 
(a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA 
C-009,       30 horas semanais de trabalho, contando com 25 Anos, 5 Meses 
e 22 Dias de tempo de magistério, contados até 9 de Julho de 2019., 

lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município 
de CUIABA/MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 9 de Julho de 2019.

<END:1099745:2>

<BEGIN:1099747:2>

ATO N. 3.163/2019
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 
e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 324141/2019, da Mato 
Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). CELSO FROELICH, portador (a) do RG nº 
9014153572/SSP/RS e do CPF nº 309.141.830-87, servidor (a) NOMEADO 
EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA C-9, 30 horas 
semanais de trabalho, contando com 30 Anos e 3 Meses de tempo de 
magistério, contados até 9 de Julho de 2019., lotado (a) na SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 9 de Julho de 2019.

<END:1099747:2>

<BEGIN:1099748:2>

ATO N. 3.164/2019
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, mais as disposições da Lei nº 10.177, de 05 
de novembro de 2014, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 324247/2019, da Mato Grosso Previdência, resolvem Aposentar, 
Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). JOAO 
BOSCO DA SILVA, portador (a) do RG nº 873457/PM/MT e do CPF nº 
314.460.191-87, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE 
(a), no cargo de TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 B-12,       40 
horas semanais de trabalho, contando com 40 Anos, 1 Mês e 22 Dias de 
tempo total de contribuição, contados até 9 de Julho de 2019., lotado (a) na 
POLICIA MILITAR, no município de CUIABA/MT.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 9 de Julho de 2019.

<END:1099748:2>
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